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TRJBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
AV PRESIDENTE DUTRA, 1889- Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO- www.tre-ro.jus.br 

TERMO ADITIVO Nº 04/2017 

TERMO ADITIVO N. 04 AO CONTRATO N. 08/2015 

PROCESSO SEI N. 0003752-93.2015.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 30/2013 

(Remanescente do Serviço referente ao Contrato TRE-RO n. 24/2013, decorrente do Pregão Eletrônico n. 30/2013, firmado à 
época com a empresa Agasus Terceirizações Ltda., que foi rescindido unilateralmente pelo TRE-RO em 31/08/2015). 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 08/2015, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, 
POR MEIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, E A EMPRESA 
E.R.P DE OLIVEIRA E CIA LTDA, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO EM EDIFICAÇÕES NOS PRÉDIOS DOS 
FÓRUNS ELEITORAIS DO INTERIOR DO ESTADO, SEM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS. 

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, comparecem, de um lado, a UNIÃO, por meio 
do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, com na 
Avenida Presidente Dutra, 1889, Bairro Baixa União, CEP: 76.805-901, em Porto Velho/RO, neste ato representado por seu 
Presidente, Desembargador ROWILSON TEIXEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n. 
M2.372.067/SSP-MG e CPF n. 189.355.916-53, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a 
empresa E.R.P DE OLIVEIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.927.661/0001-10, com sede na Avenida Farquar, 
3470, Bairro Pedrinhas, CEP: 76.801-976, em Porto Velho/RO, Telefones: (69) 3043-0017, 8114-6083, E­
mail: :B@P-deoliveira@hotmail.com, neste ato representada pela Senhora ELLEN RUBIA PEREIRA DE 
OLIVEIRA, brasileira, Empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n. 4537531/SSP-GO, CPF n. 751.613.702-20, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o Ato de Autorização: DECISÃO n. 740/2017 -
PRES/ASSPRES, de 30/10/2017, celebram, mediante acordo entre as partes, o presente termo aditivo, ficando estabelecidas as 
seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

(Artigo 55, 1, da Lei 8.666/93) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de Vigência do Contrato n. 08/2015 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2018, com prazo final em 31/12/2018. 

Subcláusula Única - O histórico desta contratação consta no anexo I deste instrumento. 

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/93) 

CLÁUSULA SEGUNDA- O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 822.905,76 (oitocentos e vinte e dois mil, novecentos e 
cinco reais e setenta e seis centavos), conforme detalhado abaixo: 

ITEM MUNICÍPIO POSTO DE 
SERVIÇO 

QUANT. 
DE 
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MENSAL DE 
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POSTOS CADA POSTO 

(R$) 

1 Jaru Servente 1 3.217,88 

2 Guajará-Mirim Servente 1 3.217,88 

3 Ji-Paraná Servente 1 3.217,88 

4 Vilhena Servente 1 3.217,88 

5 Costa Marques Servente 1 3.217,88 

6 Ariquemes Servente 1 3.217,88 

7 Colorado do Oeste Servente 1 3.217,88 

"--' 

8 Pimenta Bueno Servente 1 3.217,88 

9 Cacoal Servente 1 3.217,88 

10 
Ouro Preto do 

Servente 1 3.217,88 
Oeste 

11 Presidente Médici Servente 1 3.217,88 

12 Rolim de Moura Servente 1 3.217,88 

13 Cerejeiras Servente 1 3.217,88 

"--' 
14 

Alta Floresta do 
Servente 1 3.217,88 

Oeste 

15 Alvorada do Oeste Servente 1 3.217,88 

16 
Santa Luzia do 

Servente 1 3.217,88 
Oeste 

17 Machadinho Servente l 3.217,88 

18 Nova Brasilândia Servente 1 3.217,88 

19 Buritis Servente 1 3.217,88 

20 
São Miguel do 

Servente 1 3.217,88 
Guaporé 

21 Espigão do Oeste Servente 1 3.217,88 
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Total Mensal dos 21 postos 67.575,48 

Total Anual dos 21 postos (R$) 810.905,76 

Valor Estimado para Horas extras em 2018 (Eleições 
12.000,00 

Municipais) - (R$) 

Valor Total do Contrato (21 postos, por 12 meses) - (R$) 822.905,76 

Subcláusula Primeira - As despesas com a execução do presente aditivo correrão à conta do Orçamento da Justiça Eleitoral 
para o ano de 2018, conforme detalhado abaixo, sendo que a(s) nota(s) de empenho correspondente(s) será(ão) expedida(s) após 
a aprovação e disponibilização do orçamento mencionado: 

• Plano Interno AIEF LIMPEZA (ordinário)- R$ 810.905,76 

• Plano Interno FUN LIMPEZA (pleito eleitoral) - R$ 12.000,00 

Subcláusula Segunda - O valor atualizado deste contrato, para fins de cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões 
permitidos legalmente (Art. 65, § lº da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010-Plenário), é de R$ 1.551.357,97, conforme 
detalhado no Anexo J deste instrumento. 

DA GARANTIA 

(Artigo. 55, VI, da Lei 8.666/93) 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para assegurar a plena execução deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura deste aditivo, complementação de GARANTIA no valor de R$ 
41.145,29 (Quarenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte e nove centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total deste Termo Aditivo, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1 º, da Lei 8.666/93 e nos termos e condições do 
art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93, a qual deverá ter prazo de validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, 
consoante estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato originário. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo. 55, XII, da Lei 8.666/93) 

CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, e com 
previsão contratual na Subcláusula Segunda da Cláusula Segunda do Contrato originário. 

DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas 
pelos aditivos e apostilas posteriores. 

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo. 61, parágrafo único, da Lei 8666/93) 

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico 
da Justiça Eleitoral e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
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de vinte dias daquela data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado 
conforme, foi assinado pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação - SEI, e pelas testemunhas 
abaixo. 

Porto Velho/RO, 13 de novembro de 2017. 

Desembargador ROWILSON TEIXEIRA ELLEN RUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Pelo Contratante Pela Contratada 

Fábia Maria dos Santos Silva Josicleide Praxedes da Silva 

CPF: 567.849.102-49 CPF: 960.508.372-87 

Testemunha Testemunha 

ANEXO IDO ADITIVO N. 04 AO CONTRATO N. 08/2015/TRE-RO 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos aditivos/apostilas: 

Valor inicial do 
Contrato/Aditivo/Apostila (Objetos, valores, datas de assinatura e de 
vigência) 

contrato e valor de 
cada aditivo/apostila 

Contrato n. 08/2015 (assinado em 31/08/2015)- Volume Ido PA (evento 
n.0038527) 

Vigência de 4 meses, a contar de 1°/09/2015 até 31/12/2015. 
R$ 163.4 ll,20 

(garantia: R$8.170,56) 

l º Termo Aditivo (assinado em 04/12/2015)- Volume II do PA (evento 
n.0057986) 

Prorrogação por mais 24 meses, a contar de lº/01/2016até31/12/2017 (R$ R$ 1.046.490,56 
997.467,20) e Acréscimo contratual de 5,14%, em face do aumento de 1 posto 
(Espigão do Oeste), com igual vigência (R$ 49.023,36). 

(garantia: R$52.324,53) 

2º Termo Aditivo (assinado em 21/09/2016)- Volume VIII do PA (evento 
n. 0130289) 

Repactuação de 40,97% sobre o contrato (a contar de lº/01/2016). 
R$ 428.712,48 

(garantia: R$21.435,62) 

3º Termo Aditivo (assinado em 11/07/2017)- Volume XIII do PA (evento 
n. 0204744) 

Repactuação de 3,73% sobre o contrato, a contar de lº/01/2017 (R$ 55.044,36) R$ 76.154,93 
e Reequilíbrio de 1,38% sobre o contrato, a contar de 17/03/2017 (R$ 
21.110,57) 

(garantia: R$3.807,75) 

4° Termo Aditivo (assinado em _/11/2017)- Volume XVI do PA (evento n. 
0237000) 

Prorrogação por mais 12 meses, a contar de 1°/01/2018 até 31/12/2018. 
R$ 822.905,76 

(garantia: R$ 41.145,29) 
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Percentual de 
acréscimo/supressão de cada 
aditivo em relação ao valor 
inicial atualizado do contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei n. 
8.666/93) 

-

5,14% 

-

-

-
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*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de casas decimais em cálculos envolvendo dízimas 
periódicas. 

VALOR ATUALIZADO CONTRATO PARA FINS CÔMPUTO DE ACRÉSCIMOS E R$ 1.551.357,97 
SUPRESSÕES - Art. 65, § 1 º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/201 O - Plenário. 

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES DESTA CONTRATAÇÃO EM 
RELAÇÃO AO VALOR INICIAL ATUALIZADO CONTRATO - Art. 65, § 1 º da Lei n. 8.666/93 e 5,14% 
Acórdão TCU 749/2010 - Plenário . 

Documento assinado eletronicamente por ROWILSON TEIXEIRA, Presidente, em 13/11/2017, às 17:23, conforme art. !º, 
III, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por ELLEN RUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 20/11/2017, 
às 09:26, conforme art. Iº, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS SILVA, Chefe de Seção, em 20/11/2017, às 
13:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por JOSICLEIDE PRAXEDES DA SILVA, Estagiário, em 20/11/2017, às 14:46, 
conforme art. 1 º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

~
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•-~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o 
ttb:~~ código verificador 0237000 e o código CRC CE0908D3. 
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